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Trata-se 

 

de projeto de lei encamin hado pe- ' 
lo Executivo, que visa estabelecer diretrizas e mecanismos 
para a implantaç ~àko da Operaç ; ~.~ o Urbana ua Branca, que 
compreende um conjunto integrado de intervcnções, coorde-
nadas pelo Executivo atravd's da Empresa Municipal de Urba-
nizaç ~_~10 - EMURB, com a participaçá- o dos proprietários, mo-
radores e investimentos privados, com a finalidade de pro-
mower o desenvolvimsnto urbano e melhorar a qualidade da 
vida, valorizando a paisagem e mel1-,orando a infra-estrutu-
ra e a qualidade ambiental da regi ~ o 

A área objeto da a Operaç à 	Urbana Água 
Branca encontra-se delimitada na planta n2 13E-O5-i13-001., 
do arquivo da Empresa Municipal de Urbanizaç o -EKURB, 
anexa ao presenta projeto,  incluindo-se a área dos lotes 
lindeiros aos logradouros que determinam aquele perimetro 

A propositura, através da operaç ~ o urbana, 
visa ampliar e agilizar as formas de participaç ~í-.~ o da ini  - 

ciativa privada para o empreendimento de obras de interes-
se público, na forma do art i52 da Lei OrgÍ , nica do Muni-
cÍpio de Sào Paulo 

O projeto prev@ a eventual necessidadc de 
desapropriaG- õss' bem como de recebimento de áreas á titulo 
de doaç o. Prev@, ainda, o incentivo á restauraÇ ào e con-
servaç;ao dos imúveis classificados como Z8 -200, de acordo 
COM a Lei ng 8.328/75, dos já tombados e dos que vieram a 
ser tombados, e eventual transfer ~ ncia de potencial cons-
trutivo destes imóveis, nos termos da Lei ng 9.7255 /04. 

Cria também do Fundo Especial da Operaç ao 
Urbana Água Branca - FEAB, que será administrado por um 
Conselho composto por 7 (sete) membros, conforme o § 12 do 
art i8 do prcsente projeto. O § 2º do referido artigo es-
pecifica as rendas que constituirào o FEAB e que deve o 
ser aplicadas exclusivamente nos investimentos a screm 
cfetivados na Opera ~ "ão Urbana 
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	 ^ 

A propositura prev@ a remuneração dos ser-
viços prestados pela EMURB, refersntes ao planejamento e 
ao controle da operaç ~ão, à dos projetos e ao 
geranciamento das obras, no total de i5% do custo final 
Este aspecto da propositura, porém, pode -- à ser melhor ana-
lisada pela Douta Comissv.io de Administraç:"áo Pública 

A propositura encontra-se-se de acordo com 
o Plano Diretor vigente, Lei nÇ2 iO 676/88, espscialmente 
os arts 5g, i4 e 27, e está amparada pelos arts  
IV, 69, XVIII, i48 e 152 da Lei Org ~,inica do Municïpio de 
S Paulo. 

Ressalte-se, também, que entendemos ser nc-
cessária a na forma regimental' da duas audi-
@ncias públicas durante a tramitaç;'-- ~ o do projeto de lei, 
por se tratar de materia referente ao uso e ocupaç  -",ào do 
solo, nos termos do art 4i, inciso VI da Lei Orgànica do 
MunicÍpio de o Paulo 

Pela Leoalidade 

Sala da Comiss ~ o 	Constitui ~~ o e Justi ~ a, 3-
~o/~~ 3  . 	 . 	. 




